
LEI Nº. 928/2011, de 22 de março de 2011 

EMENTA: Dá nomes aos logradouros públicos do 
Loteamento Jardim Vitória, situado neste Município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, 

APROVOU: 

Art. 1º - Ficam denominados os nomes dos logradouros públicos do Loteamento Jardim Vitória, 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 053, de 12 de agostos de 2010, e registrado no Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Barreiras, da seguinte forma: 

Denominação no Projeto Nome Oficial 

Avenida Vitória Avenida Vitória 

Rua A Rua das Acácias 

Rua B Rua das Margaridas 

Rua C Rua das Rosas 

Rua D Rua dos Lírios 

Rua E Rua dos Girassóis 

Rua F Rua das Magnólias 

Rua G Rua das Hortências 

Rua H Rua das Camélias 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de março de 2011. 

 

ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA 

Presidente 

BEN-HIR AIRES DE SANTANA 

1º Secretário 

 

ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA MATOS 

2º Secretário 

 


